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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 893 /2025/DLEG

Uruguaiana, 3 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 715, do
Vereador Mano Gás, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes, a substituição de lâmpadas nos seguintes endereços:

— Bairro Proficar, Quadra B, em frente ao n9 15
— Bairro Ipiranga, Rua Vinte, em frente ao n2 1099;
— Bairro Bela Vista, Avenida Presidente Vargas, em frente ao n2 1559;
— Bairro São Miguel, Rua Francisco Martins Bastos, em frente ao n2 3773, entre

as Ruas Rodrigues Portugal e Padre Anchieta.
2. Justifica-se o presente devido as diversas j~citações de moradores que residem
nessas localidades.

Atenciosa mente,

Ver. JO NÇAL 5

Rua Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS — Telefone: (55)3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.ieg.br E-mali: expedienteSuruguaiana.rs.leg.br


